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PARECER JL,tRÍDICO RSF 5A7/2023

tNTEiltlSStlDO SECRE'IARIA il'ÍLt|\iídíI'Áí- l]E EüU{'ÁÇ,AO P: A§SIS:ft-niíf U SOCIÁt-"

SO LI{ I TANTE : PRE G O E I R 0 ItI UN I {'I PA L.

nREGÃO EL.ETRO\'ICO 5112CI23 A\UrSrcÃO DE rE-çru,§ PSrcOÍ-üGt{-O,\ r-

MÁTERIAIS DE ARTESAN-{TO. LEI NA|{'TOIIJAL T\" T4.133/23.

Í. INTROITO.
Na data de hoie foi encaminhado a este clepartamento jurídico solicitação de parecer.iurídiccr

da lase inicial do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO cujr; ob.ieto consiste
na aqwisição de tester psicológicos e murerifiis de artesons,to e expediente.

z\ Secretária lr,lunicipal de Educação solicita. através do Documento de Formalizaçào da

f)emanda. aquisição de testes psicológioos. Segundo a Secreúria a aquisição e demanda tbrmulada
pelas psicrilogas do muuicípio a llnr de auxiliar no atendimentc ie' alunos da educação inlantil.

Por outro lado, a Secretária Munic:pal dc:Assistência Social solicita. airaré:; dr,. Doeirric;rlir
de Formalrzaçáo da Demanda, aquisiçãc, de materiais de artesanato e expediente. Scgunikr a

Secretária a aquisição é demanda fonnulacla pelo CRAS. Casa Lar e Sen,iço de Convivência c

Fortalecirnento de V ínculos.

O presente feito seglue instruído cor11 os se_Íruintes documerrtos:

o l)ocurnento dc F ormalização de l)emanda da Secretária Municipal de

Assistência Sacial e Secretária Municipal de Edr"rcação

e Olioio C'ircular n" 2ü12023 - COEDE;

o Cotação dos Preços meciiante consulta nas Atas de Registro tle Prcç:os ,Ji;s

Municípios de ltaipulândia-Pr: l,eópolis-Pr: Guapirama-Pr. -lambém liri

consultado e-c()mnlerce Google Preços, e. ao ilnal" o portal do iror,cnro

i-ederal Compras"Got.

o Estudo Técnioo Preliurinar:

. N4aniiêstação ()rçamcntária Íitvorárvel:

r Parecer Financeiro Favorável:

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133i23 que regulará relação toda a .iuridica
supeneniente. . 
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2. TIA FASE PREPARATONU.
O artigo 18 e incisos da l-ei n' .t4.133 

2021 estabelece todos os elernentos que devem ser

cornpreendidos nos autos do pIocesso de contratação pública, Senão vejamos:

Arf. 18. Á.fctse preltarcÍório" da proc'e.r^so licitatório é c'aracterizotla pelo plune.iantento e

dete compatibilizar-.çe com o plc;no Ce rontralaçõe,s'aruni de que Írota o inciso l/lldo cdfttt

clo arl. I2 rlesta Lei. sempre ,4ue eloboratlo. e coftt us ieis orçurnenlarict.s. bem como uhttrdur

totlas as considerações técnicas, merc'adológic:us e cle gt:stão qtie podem inlcrft't'ir nrt

con tra t açdo, co mqre endido s :

I - q descrição tla necessitlade du contrataç'ão /imdamettloda em e.çtudo técttit'tt 1tt't:linrttttti'
quc caÍ'aL'terize o interesse púhlico envolvitlo:
it - o definição tla ohieto paril o atcndirnenlo da nec'essiciude, por nteío tle ícriwt dt
reíbrêncio. anleprojeto, pro.jelo bti,çicrs ou proieto execulittrt. conJ'orme o cü,so:

tit - a fleJinição das contlições de execução e pagamentrt, das gurantias exigidas e tfertados

e das condições de rec:ehimento,
IV - o orçamento esíimado, com ils cornposiçõe.s dos preÇos ulilizados paru sua fttrmctç'ão;

í'- a elaboruç'cio do cdita! de lic'rtuçãtt"

Vt - a elahoração de minuta de ctnlroto. quando necess'tiriu, qtte conslará ohrigaloriamenta

como anexo do eclitul de licitação:
VII - o regime cle J'ornecimenÍo de bens, de prestação de serviço,s ou de execuçãrt dc oitrut t'

sery*iL.-os tle engenharia, ohservadcts os potenciais de economia de escala;

VIII - a modcrlijade de licitação, o crilério de.julgamen!o, o moclo dc di.spitttt c tt ud!,'lttttt',7',

e e.liciAncia da_/itrma fle comhinuÇão de.sse:; purâmeÍros, puru os.fins de ,çeleção cla pntltosÍtr

apla a gerar o resullado de contratttção mais vanÍaioso paro o ,'ldministruçao l'úhlicu,

considerado totlo o ciclo de -r,ida tlo oh.ieto:

IX - a motivação circun,çtuncittria dus condições do cdital, tuis comrt justilicaÍivu da

exigências de qualificaçdo técnica. wedianÍe indicação das parcelas de maior releváncia

técnica olt valor.signi/icutivc tlo objeia. e c{e tpta!ificução econôrnictt-finunt'eira,

jusÍiJicativa dos critérias de ponlucrção e julgamento dos propostcts técnicas, nos licitcrç'ões

cotn julgamento por melhar técnica ou técnica e preÇo, e.iuslificativa dqs regrüs perlinenle.t

à parlicipação de empresas em consÓrcio:

X - a análise dos riscgs que possotn con'tprometer o sucasso da licitação e u hoa cxec'uç[ít;

contratual;
xl - ct moÍivação 'sobre o momenlrt tlu divulgaçào clo orç'omenla du lic'ituç:trtt' ohset'rttclt' "
art. 24 desta Lei.

§ 1'0 estudo técnico prelimincr q qlte se re.fbre o inc:iso I do caput deste artigo det'erú

eviclenciar o problema a ser res'olyido e a suo melltor solução, cle modo a permitir u

avaliação da viabilidade téc:nica e econômica tla contraÍação, e conÍerá os sagttinte,t'

elementos:
I - descrição da necessidade da cttnlralação, consicÍeratlo o problema a ser resolvido sob u

perspectiva do interesse ptihli co :

II - demonstração da previsão da conlraÍação no plano cle contralações anuol, sempre que

elaboratlo, cle modo a intliccy" o .çeu alinhümenlo conx o Dlangiamenlrt da Administraçdo;

lll - requisitos' da conÍratação;
IL' - estimalivas das quantida,Tes pqrct a contrataÇão, ocompanhadas das memóriu.s dc

cúlculo e dos documenÍos que lhes dão suporÍe, que c'onsiderem inlerdepertd?ncict's c'rittt

outras contraÍações, de modo a ltossihilitar economia de. escalu; ,".:,,L'A',TA,,AFRIZ,,,,
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V - levanlamenlo de mercacltt, que con.s'isia nq unálise da.ç ullernulivtts' pr.r.l',rlt,ci.t',

justi/icativa técnica e econômica da escolha tlo li1to de solução a contraÍar;
VI - estimaÍiya do vulor da contratação, acompanhado do,r preços unitarios refbrenciuis. dc.;

memtirias de cúlculo e dos documenlos que lhe dão suporle, que poilerão con,s'lctr de unt:.ttt
clu.çsííicado, se a AdminisÍração optctr por preserrar o .seu si,qilo uté u conclu:'tio ,.!u

licitação:
t/il - descrição dasoluçúo {'onto ufft íodo, inclusiva cÍas exigênc'ius relucionuelu.s

manutenção e à assistênciu técnic'u. quando.f'or o caso;
I/lll - justificaÍivas paru o parcel*nienlo ou não dct contrcttação;
IX - demon.çtrativo do,s' resullados pretenclidos em lermo,s tle economicidade e de melhor
aprov e i t a m e n l o d o s re L- u r s ( ).\ hum u n o s. m ate r i a i s e .fi n anc: e i ro s d i :7t ts n ír e i s,'

X - providências a sereft? adatutlas pela Adninistrução previürnente c\ celebruç'tio do

c'onlralo, inclusive quanlo à capacilctç'tio de servidores ou cle ernpregatlos paru.fisculizuç'ão
e gastão contrutual:
Xl - contratações correlstas eiou interdepentlentc,t;
ill - descrição de poss'íveis imltartos umbientuis e resTtet!iva:; medidas niíigudurin
inc,luídos requisitos de haixa consutno cle energia e de outros rcctn'so.\. í>cm como iosístitti
reversa para desfazimenlo e reciclagem cle ben,ç e refugos, quanclo aplicát'el;
ilil - posicionamento c'onclusivo sobre u adequaç{io da conlratação puru o alcntlimenlo ilit
necessidude ü qlte se dcstina.

§ 2'O estudo Íécnico preliminar deverti conler ao menos os elementos prevíslos ucts inci,ços'

l. IV W, VIll e XIII ck; ;l !" deste urtigo e. quanclo não contemplur os dernais elementos
previsÍos no referido purcigraJo, onresentur as devidas jusÍilicaÍivas.

sÇ 3' Em se tralando de estudo lécnico preliminar para contrataç'ão de obras e ,çerviÇos

comuns de engenhariu. se tlemon.çtradu a inexistência de preiuízo para ít olérição dos

padrões de desempenho e qualidade ulmejados. a especi/icttção do ob.jeÍo poderá ser
realizada apenrts em lei"t?tí) clet reÍrtrêncitt ou etn prr;felo hásico. disyttrnsudtt « elahoruçiio dt'
pntjelo,s.

Compulsando os documentos qile compõe a instrução do processo de contrataçào- cort-;lutli-

se a presença da detiniçâo do obieto e das .iustiticativas paÍa e sua con"irataçào. a autorizaçilti dri

Autoridade Competente para a instauracão clo processo de contratação. o estudo técnico prelitnirtar.
a pesquisa mercadológica, a previsão do dotaçào orçamentár'ia, o tern'lo cie refbrência. a pclfiana dc

designação do pregoeiro, a minuta do Eclital.

Por isso. é possível at-erir que os autos do processo encontram-se devidamente instruído.
atendendo as exigências rnínimas legais, Íicando evidenciada a solução mais adequada para

atcndimento da necessidade pública.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Municipalidade. o

que plejudica a análise de compatibilidade cia contratação com o referido plano. em que pcse niio :r.'

tratar de ato obrigatório para a realização do certame. uma vez que. o inciso Vll. do artigo i,l ri.r

NLLC. af'cre a lacultatividade da elaboração do plano anual de cc;ntrataÇões. in fine:

Art. 12.

VII - a partir de documentos de .{onnulização de demandas, os órgãos re.sponsavei.; pekt
planejamento de cada enÍe -íêderutivo potlerão, nu.formu de regulumento. elohrtrur plctno tlt
controtações anual, coru o abieÍiyo de rucioncrlizar as cantrataçõr,r r:1,i,{ffifiÀínffAiiOrrrt
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sob sua comtrtelênc:ia. garuntir it ulinhamenlo com ü sau pluneidmenlo a.strulégico e

subsidiar a elaboraçiio dus respectivus ieis orçamenttíriu.:;- griJbu-se.

Seguindo a análise. veritlca-se que a termo de referência eiaborado a partir do estudo

técnicti preliminar. contem os seituinles ilens: definição do objeto,.lustificatil'a c objetivo da

licitação. descrição da soluç-ão conto urn todo c,tnsideredo c cicio de vida do ob,ieto: requisitos da

contratação; execução contratual: gestão do contrato: critérios de medição e pagamento: liqr,ridação

e pagamento; formas e critérios de seleção do lbrnecedor: adequação orçamentária.

Alérn disso. o estudo técnico prelirninar apresentadc nos autos possuem cs si.:É.uirir'::;

elementos. especiahnente a descrição aa necessidade, área requisitante" requisrt.rs cia c:onlratilçiio.
estirnativa das quantidades, levantamento de mcrcado. estimativa do preço cia contraíação. dcscriçiir;
da solução como um todo, .lustificativa pelo não parcelamento, ciernonstrativo dos resultados
pretenclidos, impactos ambientais. viabilidade da contratação, portanto. encontra-se ern pertbita
harmonia ao mínimo exigido ern lei e disposto no §1o e incisos do artigo i8 da N1,l-(1. r.rcnão

veiamos: I - de,scrição dç net:essidude du conlralação, consirle vuclo o probli:mu u scr resolt,iclu sob
a perspectiva do interessc púhlic'o; lI/ - esÍimatittcrs das quontidades'pura a contratuçiio,
ucompanhada,s das memórias dc caÍcuír: e dos documenlo.t que lhes dão suporle, que considerem
interdepentlências com ouÍra.s tontrüt{tÇões. de moclo a pos,rihililar economia de esc'ala: VI -
estimaÍiva do vaior da c:ctntruÍuç'ão, crcontpcrnhudu dos precos unitários rc.f'erenciai.ç. tlas memórius
de ciiículo e dos docunlentos que lhe ciãct ,suTtorte, (lue paderão constor de anexo clas,silicado. §c G
.4dminislraçuo otrtÍar por preservor o iicit yiciiit até u tttnc'lustio du lic'iiuçào. í"ll{ - iustilit'rliilos
pctru o parcclumento ou não du conÍratuçtio, Xill - posicionamenfo conc'lu,sivo sohre a udequuq'io
da contrataçdit ptrra o aÍendintentn da necessidade a quc se destina.

Ante o posto, é possivel aferir que a fase preparatória do certame encontra-sc en-l

consonância com as exigêr-rcias mínimas erigidas pela NLLC para fins tle contrataçào nester ntrv:r
sistemática de licitações públicas.

3. D.4 MLNU1A tl? ED|TÁL E {'RrTÉRtO DA SELEÇAO.
A elaboração da minuta dtl edira.l e um dos elcmenios que devem ser observados na fase

inÍema da licitação pública. tendrl aquele siCo submetido à análise jurídica contendo oito anexos.
quais sejam: o termo de ret-erência. minuta da ata de registro de preços. exigências para habilitação.
declaração unifrcada. modelo de carta proposta. procuração, termo de adesão. e declaração sohrc
custo pela utiiidade do sisterna.

Adenrais. a minuta do lldital veio com os se-suintes itens descrin^,inados: sr:-isào piroiil'ri
deÍrnição do objeto, recursos orçamentários, condiçôes de participação. encaniinhalncnti) u

elementos da proposta. lormulação dos lances. aceitabilidade e classificação da prop('|st;i.

habilitação, recurso. adjudicação e hornologação do celtame. pedido de esclarccinrcntos r:

impugnação ao edital, disposições Ílnais e foro de.iulgamento.

Diante do apresentado, aíêr'c-se (lLie os itens da nrinuta do Eoital ertê.q delinidos cie lbrma
clara e corn a devida observância do deterrninado no artigo 25 da Lei no 14.13âtsffIAl{&EBffiiüando a
necessidade de inclusão cle no eclital de indice de reajustàmento de preço. 

"dbfÊffi{qd{#r@ § 7" «la

lei 14.13323.
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Isto posto, o criterio de seleção da proposta como sendo o "'menor preço" e o modo de

disputa "aberto", do mesmo modc''. mostram-se adequados para a modaiidade determinada pclo

legislador.
4, PNCP,

Por derradeiro. quanto às possíveis ciiliculdades que possàrir sc apresentar antc à publiciiçiirr

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. registra-se que a minuta do Edital anr.sl,ni:i

como local da sessão pública o site wwll'.bll.otg-br

E. conforme ar1. 176. pariryraít' iraico. incisos I e lI ire'r,e'rá o l,4rinicípio dc Ribcirão drr

Pinhal-Pr. enquanto não adotar o PNCP publicar. em diário oÍjcial. as infbrmaçires quc ,l lei

14.133123 exige que sejam divulgadas em sÍtio eletrônico oÍicial, adniiti<ia a publicação de cxtrato.

bem como disponibilizar a versão física dcis clocumentos em suas repartições. vedada a cobrança de

qualquer valor. salvo o reÍ'erente ao fbrnecimento de edital ou de cópia de docr"tmento. que não será

stiperior ao clrsto de sua reprodução grliÍica.

5. CONCLASAO,
Ante a todo o exposto. conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimcnto do

processo. recomendando-se a obseruânciadas publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias irteiri

para a abefiula da sessão pública. conl'orme determinado pelo artigo 55. inciso I. alinca "a ' ila Í.,:i
nu14.133 2021.

S.ÍnJ.

Ribeirão do Pinhal-Pr. 0-5 de cle 202.3.

na Í-rizon
OAB 89.5,í2
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